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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DE CULTURA

FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DA BAHIA 


ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO

EDITAL Nº 03/2010 – “PRÊMIO NACIONAL DE FOTOGRAFIA PIERRE VERGER”

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DA BAHIA E ........................................., SELECIONADO NO CONCURSO “PRÊMIO NACIONAL DE FOTOGRAFIA PIERRE VERGER” – EDITAL Nº 03/2010.

A FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DA BAHIA, com sede nesta Capital, Rua Gregório de Mattos nº 29, Pelourinho, CNP/MF nº 13.266.325/0001-62, representada por sua Diretora Geral Profª. GISELE MARCHIORI NUSSBAUMER, daqui por diante denominada FUNCEB/CONTRATANTE e ................................................, (nacionalidade, profissão, RG, CPF e endereço completo do Contratado), doravante denominado SELECIONADO/CONTRATADO, firmam o presente Instrumento de Contrato nos termos do Edital nº 03/2010 – “Prêmio Nacional de Fotografia Pierre Verger 2010/2011”, que se regerá pela Lei Estadual nº 9.433/05 e pelos Decretos nº 8.360/02 e nº 9.296/05, de acordo com o Processo nº 0606.10.00047468 que integra este Instrumento independentemente de transcrição, e mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui-se objeto deste Contrato o desenvolvimento e execução do Projeto intitulado ................................, selecionado no Concurso “PRÊMIO NACIONAL DE FOTOGRAFIA PIERRE VERGER” – Edital nº 03/2010, visando sua exposição e confecção de catálogo.

PARÁGRAFO ÚNICO – A exposição, referida no “caput” desta Cláusula, será realizada, em caráter individual, pelo período de 30 (trinta) dias, no espaço .................., da cidade de ........ no estado da Bahia, sendo aberta à visitação pública e com entrada gratuita, nos termos do Edital nº 03/2010.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

O SELECIONADO/CONTRATADO receberá da FUNCEB/CONTRATANTE o Prêmio Nacional de Fotografia Pierre Verger, no valor de R$ 30.000,00, com incidência dos descontos previstos na legislação vigente, bem como repasse financeiro, no valor de R$ 30.000,00, a título de apoio para a confecção de um catálogo e realização de uma exposição individual, com duração de 30 dias, na cidade de Salvador.

PARÁGRAFO ÚNICO – As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta da Atividade 2164 – Incentivo à Produção, Formação e Difusão Cultural; Produto 3817; Território 99; Elementos de Despesa 33.90.31 e 48; Fonte de Recursos 00. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA DE PAGAMENTO
Os pagamentos serão efetuados da seguinte forma:

I. Valor integral da verba de apoio destinada à confecção do catálogo e realização da exposição em até 15 (quinze) dias após a assinatura do contrato;

II. Valor do prêmio em até 30 (trinta) dias após o encerramento da exposição, conforme o item 4.6 do Edital nº 03/2010. 

PARÁGRAFO ÚNICO – Todos os pagamentos serão depositados, exclusivamente, em conta corrente individual em nome do SELECIONADO/CONTRATADO e aberta especificamente para este fim.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO

O prazo de vigência para a execução do objeto contratado é de 06 (seis) meses contados a partir da assinatura do Contrato.

§ 1º – O prazo previsto nesta Cláusula poderá ser prorrogado por mais 30 (trinta) dias, mediante solicitação justificada e comprovada por escrito pelo SELECIONADO/CONTRATADO, em até 15 (quinze) dias antes do término do referido prazo, uma única vez, a critério da FUNCEB/CONTRATANTE. 
§ 2º – Além da prorrogação prevista no parágrafo anterior, admite-se prorrogação do presente Contrato, no interesse da FUNCEB/CONTRATANTE, nas hipóteses previstas no art. 141 da Lei Estadual n° 9.433/2005.

§ 3º – As prorrogações de prazos mencionadas nesta Cláusula dar-se-ão mediante assinatura de Termo Aditivo, devidamente autorizado pela autoridade competente.

CLÁSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES

I. Caberá ao SELECIONADO/CONTRATADO:

a) Executar integralmente o Projeto ............................... selecionado no Edital nº 03/2010, através da realização da exposição e da confecção do catálogo em até 04 (quatro) meses contados a partir da data do efetivo repasse do apoio financeiro;

b) Realizar a exposição em espaço indicado pelo fotógrafo, por um período de 30 (trinta) dias, na cidade de Salvador, sendo aberta para visitação pública e com entrada gratuita;

c) Permitir a fiscalização e acompanhamento da realização do objeto contratado através de funcionários designados pela FUNCEB/CONTRATANTE;
d) Arcar com todos os itens necessários à realização da exposição, incluindo pagamento de pauta, adequação do espaço, ampliações, molduras, armazenamento, impressão de convites, seguro e transporte das obras, plotagem de texto para a exposição, sinalização do local, etiquetas das obras, recepcionista e guarda de acervo, transporte, hospedagem e alimentação do artista e equipe auxiliar, se houver, entre outros.
e) Responsabilizar-se pela identificação, embalagem e transporte das obras fotográficas, no início e na finalização da exposição, bem como pela contratação e pagamento de serviços necessários à montagem e desmontagem da exposição;

f) Confeccionar o catálogo, contendo ficha catalográfica e obedecendo às seguintes especificações técnicas: capa dura e costura de linha com impressão com laminação fosca e verniz Uv High Gloss; miolo em 4x4 cores, papel couchê fosco com R. Matte 150g/m2; paginação livre e com a tiragem, mínima, de 01 (um) mil exemplares;

g) Inserir os textos institucionais assinados pela Fundação Cultural e pela Secretaria de Cultura, bem como a aplicação das marcas da FUNCEB, SECULT e do Governo do Estado da Bahia;

h) Submeter a boneca do catálogo à aprovação da FUNCEB/CONTRATANTE, antes do seu envio para a gráfica;

i) Entregar a FUNCEB/CONTRATANTE o equivalente a 20% (vinte por cento) da tiragem do catálogo com, pelo menos, 15 (quinze) dias de antecedência da abertura da exposição;

j) Responsabilizar-se por quaisquer danos que porventura venham a ocorrer no espaço cultural utilizado na execução do objeto contratual, bem como àqueles que venham a ser causados pela utilização de materiais que prejudiquem a apresentação de outros trabalhos ou comprometam a integridade física do local e do público em geral;
k) Responsabilizar-se pela utilização de obras de titularidade de terceiros, protegidas pela legislação referente aos direitos autorais;
l) Responsabilizar-se pela documentação relativa à liberação pelos órgãos de fiscalização e controle como ECAD, Juizado de Infância e Adolescência, Secretaria de Segurança Pública ou Defesa Civil, providenciando, inclusive as autorizações necessárias para realização do Projeto tais como alvarás e afins;

m) Retirar as obras, no prazo máximo de 10 (dez) dias, após o encerramento da exposição;

n) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, taxas bancárias e quaisquer outros resultantes do Contrato, em decorrência da execução do seu objeto, ficando a FUNCEB/CONTRATANTE isenta de quaisquer responsabilidades acerca do Projeto;

o) Responsabilizar-se pela comercialização das obras fotográficas durante a exposição, se houver, ficando o valor total das vendas destinado ao SELECIONADO/CONTRATADO;

p) Autorizar o registro e utilização de imagens das obras e da exposição realizada para fins de divulgação institucional da FUNCEB/CONTRATANTE e da SECULT;

q) Citar nominalmente ou indicar em entrevistas o apoio da Fundação Cultural, da Secretaria de Cultura e do Governo do Estado da Bahia;
r) Encaminhar a FUNCEB/CONTRATANTE, em até 30 (trinta) dias do término da exposição, o Relatório Final de Prestação de Contas referente ao apoio financeiro, elaborado de acordo com o Manual de Prestação de Contas da FUNCEB;
s) Ceder as 02 (duas) obras escolhidas pela Comissão do Edital nº 03/2010, dentre o conjunto de trabalhos da exposição, as quais passarão a integrar o acervo do Estado da Bahia.
II. Caberá à FUNCEB/CONTRATANTE:

a) Efetuar os pagamentos relativos ao prêmio e ao apoio ao SELECIONADO/CONTRATADO, nos termos das Cláusulas Segunda e Terceira do Contrato;

b) Responsabilizar-se pela expedição dos convites, via postal, aos convidados relacionados em conjunto com o SELECIONADO/CONTRATADO;

c) Apoiar a divulgação da exposição através dos seus veículos de comunicação institucional;

d) Acompanhar a montagem e desmontagem da exposição.

CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES CONTRATUAIS

Caso o SELECIONADO/CONTRATADO incorra nas faltas previstas nos art.185 da Lei Estadual n° 9.433/05, incluindo inadimplementos das obrigações por ele assumidas, ser-lhe-ão aplicadas, assegurado o contraditório e a ampla defesa, as sanções previstas no mesmo diploma legal, a saber:
I. Advertência;

II. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a FUNCEB, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a FUNCEB;

IV. Multa, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, no caso de descumprimento total ou parcial do objeto contratado. 

PARÁGRAFO ÚNICO – Sem prejuízo da caracterização dos ilícitos administrativos previstos no art. 185 da Lei Estadual 9.433/05, com as cominações inerentes, a inexecução total deste Contrato obrigará o SELECIONADO/CONTRATADO à devolução dos valores disponibilizados pela FUNCEB/CONTRATANTE, independentemente da imediata rescisão contratual de acordo com a da Seção VIII, Capítulo IX da referida Lei.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
Assegurado o contraditório e a ampla defesa, o presente Contrato poderá ser rescindido, independentemente de interpelação judicial, nos casos de inexecução, total ou parcial, com as conseqüências legais e contratuais, nos termos do art.166 da Lei Estadual nº 9.433/05, sem prejuízo das hipóteses previstas na Seção VIII, Capítulo IX do mesmo diploma legislativo.

PARÁGRAFO ÚNICO – A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral, por escrito, da FUNCEB/CONTRATANTE nos casos enumerados nos incisos I a XV, XX e XXI do art. 167 da Lei Estadual nº 9.433/05.

CLÁUSULA OITAVA – DA PUBLICIDADE

O presente Contrato será publicado, de forma resumida, no Diário Oficial do Estado, nos termos da legislação específica.

CLÁUSULA NONA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES
Consideram-se partes integrantes do presente contrato, como se nele estivessem aqui transcritos:

I. Cópia do Edital nº 03/2010 – “PRÊMIO NACIONAL DE FOTOGRAFIA PIERRE VERGER” e seus anexos;

II. Cópia do Processo Administrativo nº ............................;
III. Cópia do Projeto Selecionado .......................................
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO
Elege-se o Foro da Comarca da Cidade do Salvador, Capital do Estado da Bahia, com expressa renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões decorrentes do presente Contrato e que não possam ser resolvidas pela mediação administrativa.

Estando justas e acordes assinam as partes o presente Instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que o subscrevem, depois de lido e achado conforme.
Salvador, ........... de .....................de  2011.

GISELE MARCHIORI NUSSBAUMER

PELA FUNCEB
................................................................................

SELECIONADO/CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1ª ......................................................................
NOME:

CPF/MF:

2ª......................................................................
NOME:

CPF/MF:

